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RESCISÃO CONTRATUAL
 Pelo presente Instrumento, que entre si celebram o Município de Bela Vista do Paraíso, pes-
soa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ: sob nº 76.245.067/0001-58, estabelecido a Rua Joaquim 
Ladeia, n° 150, centro, na Cidade de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. EDSON VIEIRA BRENE, RG 3.243.909-8 SSP-PR e CPF 360.462.489-49, 
doravante denominada de CONTRATANTE, e ALBERTO JULIAN GOMES STAUT, RG N° 8459705-8  
CPF N° 038.325.869-38, com endereço na Av Independência n° 1074, Centro do município de Bela Vista 
do Paraíso - PR, doravante denominada CONTRATADO, têm justo e firmado entre si este Termo de 
Rescisão Contratual, em conformidade com o CHAMAMENTO PÚBLICO 004/2020. Credenciamento de 
profissionais para prestação de serviço na área da saúde.
 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de CHAMAMENTO PÚBLICO 
004/2020 de Prestação de Serviço como Técnico de Enfermagem 12 Horas Diurno, celebrado em 16 de 
Setembro do ano de 2020
 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO
 Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que trata a 
Cláusula primeira, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, 
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido.
 E por estarem de acordo e com a cláusula Oitava citada no contrato de prestação de ser-
viço, assinam as partes o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
02(duas) testemunhas.
 Bela Vista do Paraíso, 01 de dezembro de 2020
                                  Edson Vieira Brene   ALBERTO JULIAN GOMES STAUT

Prefeito do MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO                           CONTRATADO                              
 Testemunhas:
 1ª __________________________                                
 2ª____________________________

Ana Paula Fermino Ferracin                            Edson Hipólito Gonçalves
064.417.839-67                                               152.288.949-34

Decreto  nº 124/2020 de 09/09/2020
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de BELA VISTA DO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1295/2019 de 12/11/2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 1.518.563,72 (um milhão quinhentos e 
dezoito mil quinhentos e sessenta e três reais e setenta e dois centavos), destinado ao reforço 
das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
04  ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
04.001  GABINETE DO ASSESSOR
04.001.04.121.0004.2.008. Manter as Atividades da Assessoria de Planejamento
38 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                   136,03
05  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
05.001  COORDENAÇÃO GERAL
05.001.04.122.0005.2.010. Manter as Atividades do Departamento de Administração
52 - 3.3.71.70.00.00 000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO   242.844,00
05.001.04.122.0005.2.011. Manter as Atividades da Divisão de Patrimônio
59 - 3.1.90.05.00.00 000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO       105,90
  SERVIDOR OU DO MILITAR
60  - 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL         10.051,62
62 - 3.1.91.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                1.242,45
05.001.14.243.0008.6.035. Manter as atividades do Conselho Tutelar
122 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.350,00
06  DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
06.001  COORDENAÇÃO GERAL
06.001.04.129.0006.2.021. Manter as Atividades de Cadastro e Tributação
158 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                   508,28
06.002  ENCARGOS DO MUNICIPIO
06.002.28.843.0000.0.002. Amortizar Dívida com RPPS
172 - 3.2.91.21.00.00 000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO C/RPPS                   70.800,00
173 - 4.6.91.71.00.00 000 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO                        161.472,00
07  DEPARTAMENTO DE SAÚDE
07.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0007.6.023. Manter as Atividades de Atenção Básica
1075 - 4.4.90.52.00.00 494 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                        3.630,00
07.001.10.301.0007.6.025. Manutenção do Programa de Saúde Bucal- SB
238 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA            15.902,00
07.001.10.301.0007.6.026. Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde - ACS
245 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                        262,87
07.001.10.301.0007.6.027. Manutenção das Atividades de Saúde Pública
999 - 3.1.91.13.00.00 1005 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                   1.587,42
07.001.10.302.0007.6.028. Atividades do Hospital Municipal São Jorge
286 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                   363,36
293 - 3.3.90.30.00.00 31369 MATERIAL DE CONSUMO                                                 10.000,00
07.001.10.302.0007.6.074. Atividades do SAMU
313 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                      74,00
323 - 4.4.90.52.00.00 494 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                         4.666,00
07.001.10.304.0007.6.030. Atividades de Vigilância Sanitária
326 - 3.1.90.05.00.00 01510 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO           29,50
  SERVIDOR OU DO MILITAR
352 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   1.500,00
07.001.10.305.0007.6.031. Atividades da Vigilância Epidemiológica
357 - 3.1.90.05.00.00 494 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO       370,65
  SERVIDOR OU DO MILITAR
359 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL       29.695,54
363 - 3.1.91.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                3.657,86
08  DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.001  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.001.08.243.0008.6.079. Manter a Atividade de Serviço de Acolhimento Familiar
377 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA          10.000,00
08.001.08.244.0008.6.032. Manter as atividades do Departamento de  Assistência Social
799 - 3.3.90.30.00.00 3936 MATERIAL DE CONSUMO                                                 750,00
396 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   9.750,00
800 - 3.3.90.39.00.00 3936 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA          850,00
08.001.08.244.0008.6.034. Manter as Atividades da Central de Produção
408 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA       500,00
08.001.08.244.0008.6.036. Manter as atividades da Proteção Social Básica
967 - 3.1.91.13.00.00 3934 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                 3.079,75
789 - 3.3.90.36.00.00 3779 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   1.285,40
08.001.08.244.0008.6.077. Manter as Atividades CREAS
783 - 3.1.90.11.00.00 3941 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   2.700,00
787 - 3.1.91.13.00.00 3941 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                    100,00
794 - 3.3.90.39.00.00 3941 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   1.800,00
09  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
09.001  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.001.12.361.0009.6.041. Manter as Atividades do Ensino Fundamental
518 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  6.300,00
09.001.12.365.0009.6.044. Manter as Atividades de Educação Infantil
572 - 3.1.90.05.00.00 01104 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU 
  DO MILITAR          423,60
574 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   47.748,22
578 - 3.1.91.13.00.00 01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                  5.839,31
579 - 3.3.50.43.00.00 01103 SUBVENÇÕES SOCIAIS                                                39.000,00
589 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.700,00
09.003  COORDENAÇÃO GERAL CULTURA
09.003.13.392.0010.6.049. Manter as Atividades de Cultura
624 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                      635,36
09.004  COORDENAÇÃO GERAL ESPORTES
09.004.27.812.0011.6.050. Manter as Atividades do Esporte
640 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                     635,36
648 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.200,00
10  DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
10.001  COORDENAÇÃO GERAL
10.001.15.451.0012.1.011. Investimentoss em Infraestrtutura Urbana
654 - 4.4.90.51.00.00 000 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                   2.377,13
10.001.15.451.0012.2.051. Manter as Atividades do Departamento de Obras
658 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                    986,36
10.001.15.451.0012.2.053. Manter as Atividades do Serviço Rodoviário
1026 - 3.1.90.11.00.00 1003 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   5.400,26
680 - 3.3.90.30.00.00 01504 MATERIAL DE CONSUMO                                                   5.000,00
10.001.15.451.0012.2.055. Manter as Atividades de Engenharia e Projetos
698 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   5.832,00
10.002  COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
10.002.15.451.0012.2.058. Manter as Atividades de Manutenção de Praças Públicas
703 - 3.1.91.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                   7.020,46
10.002.15.452.0012.2.057. Manter as Atividades da Limpeza Pública Urbana
732 - 3.3.90.30.00.00 01511 MATERIAL DE CONSUMO                                                 10.000,00
736 - 3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   35.000,00
11  DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
11.001  COORDENAÇÃO GERAL
11.001.20.606.0013.2.061. Manter as Atividades de Agricultura e Meio Ambiente
760 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO                                                 4.150,00
762 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   4.000,00
 Total Suplementação:                            781.312,69
 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos prová-

vel  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso 
II, da Lei Federal nº 4.320/64:
 Suplementação
03  ASSESSORIA JURIDICA
03.001  GABINETE DO ASSESSOR
03.001.02.062.0003.2.007. Manter as Atividades da Assessoria Juridica
1076 - 3.1.90.05.00.00 1003 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU 
  DO MILITAR               52,95
1077 - 3.1.90.11.00.00 1003 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL         14.104,26
1078 - 3.1.91.13.00.00 1003 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                     1.712,66
05  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
05.001  COORDENAÇÃO GERAL
05.001.04.122.0005.2.013. Manter as Atividades da Divisão de Recursos Humanos
936 - 3.1.90.11.00.00 1005 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL              43.276,81
937 - 3.1.90.13.00.00 1005 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                     381,21
938 - 3.1.91.13.00.00 1005 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                  5.967,16
05.001.04.122.0005.2.014. Manter as Atividades de Próprios Públicos
1079 - 3.1.90.05.00.00 1003 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO
  SERVIDOR OU DO MILITAR         317,70
1080 - 3.1.90.11.00.00 1003 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   109.415,08 
1081 - 3.1.90.13.00.00 1003 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                   5.386,40
1082 - 3.1.91.13.00.00 1003 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                            11.635,05
06  DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
06.001  COORDENAÇÃO GERAL
06.001.04.123.0006.2.019. Manter as Atividades da Tesouraria
1093 - 3.3.90.39.00.00 1004 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA        10,45
1094 - 3.3.90.39.00.00 1005 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA         10,45
06.001.04.123.0006.2.020. Manter as Atividades da Contabilidade
939 - 3.1.90.05.00.00 1005 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO        105,90
  SERVIDOR OU DO MILITAR
940 - 3.1.90.11.00.00 1005 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL       25.405,47
941 - 3.1.90.13.00.00 1005 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                    635,36
942 - 3.1.91.13.00.00 1005 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                 3.237,85
06.001.04.129.0006.2.021. Manter as Atividades de Cadastro e Tributação
943 - 3.1.90.05.00.00 1005 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO           52,95
  SERVIDOR OU DO MILITAR
944 - 3.1.90.11.00.00 1005 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL      18.151,88
946 - 3.1.91.13.00.00 1005 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                 2.836,90
06.002  ENCARGOS DO MUNICIPIO
06.002.28.846.0000.0.003. Contribuir com o PASEP
921 - 3.3.90.47.00.00 1003 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS   1.612,58
970 - 3.3.90.47.00.00 1004 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS       553,38
968 - 3.3.90.47.00.00 1005 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS   3.886,87
07  DEPARTAMENTO DE SAÚDE
07.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.00 .6.025. Manutenção do Programa de Saúde Bucal- SB
1063 - 3.1.90.05.00.00 1004 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO           52,95
  SERVIDOR OU DO MILITAR
1064 - 3.1.90.11.00.00 1004 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL       38.626,84
1065 - 3.1.91.13.00.00 1004 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                  6.162,89
07.001.10.301.0007.6.026. Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde - ACS
1083 - 3.1.90.05.00.00 1005 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO  
  SERVIDOR OU DO MILITAR         529,50
1084 - 3.1.90.11.00.00 1005 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL       61.957,11
1001 - 3.1.91.13.00.00 1005 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                                 7.806,84   
07.001.10.301.0007.6.027. Manutenção das Atividades de Saúde Pública
1085 - 3.1.90.05.00.00 1005 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO       423,60
  SERVIDOR OU DO MILITAR
1086 - 3.1.90.11.00.00 1005 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   163.113,55 
1087 - 3.1.90.13.00.00 1005 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                               1.997,83  
999 - 3.1.91.13.00.00 1005 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                               19.679,97
07.001.10.302.0007.6. 8. Atividades do Hospital Municipal São Jorge
1088 - 3.1.90.05.00.00 1005 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO  
  SERVIDOR OU DO MILITAR          264,75
1089 - 3.1.90.11.00.00 1005 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     17.669,18
998 - 3.1.91.13.00.00 1005 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                  1.936,81
07.001.10.302.0007.6.074. Atividades do SAMU
1090 - 3.1.90.05.00.00 1005 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO  
  SERVIDOR OU DO MILITAR         158,85
1091 - 3.1.90.11.00.00 1005 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL       9.814,21
1000 - 3.1.91.13.00.00 1005 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                 790,38
07.001.10.304.0007.6.030. Atividades de Vigilância Sanitária
1061 - 3.1.90.05.00.00 1004 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO         52,95
  SERVIDOR OU DO MILITAR
1060 - 3.1.90.11.00.00 1004 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   4.436,81
1062 - 3.1.91.13.00.00 1004 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                    538,05
08  DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.001  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.001.08.241.0008.6.038. Manter as Atividades de Proteção Social Especial de Alta complexidade
860 - 3.3.50.43.00.00 941 SUBVENÇÕES SOCIAIS                                                  3.765,62
08.001.08.242.0008.6.037. Manter as Atividades da Proteção Social Especial Média Complexidade
861 - 3.3.50.43.00.00 941 SUBVENÇÕES SOCIAIS                                                10.319,87
10  DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
10.001  COORDENAÇÃO GERAL
10.001.15.451.0012.1.011. Investimentoss em Infraestrtutura Urbana
1032 - 4.4.90.51.00.00 807 OBRAS E INSTALAÇÕES                                             30.042,89
10.001.15.451.0012.2.052. Manter as Atividades da Oficina Mecânica e Garagem
1017 - 3.1.90.05.00.00 1003 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO  
  SERVIDOR OU DO MILITAR         105,90
1018 - 3.1.90.11.00.00 1003 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL      23.941,31
1019 - 3.1.91.13.00.00 1003 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                               2.353,94
10.001.15.451.0012.2.053. Manter as Atividades do Serviço Rodoviário
1026 - 3.1.90.11.00.00 1003 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  CIVIL      20.870,77
1027 - 3.1.91.13.00.00 1003 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                  2.775,84
  Total Suplementação:                        678.938,53
  Artigo 3º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos,
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
 Redução 
02  GABINETE DO PREFEITO
02.001  GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.005. Manter as Atividades do Gabinete
2 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                8.262,91
5 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO                                                  2.901,39
03  ASSESSORIA JURIDICA
03.001  GABINETE DO ASSESSOR
03.001.02.062.0003.2.007. Manter as Atividades da Assessoria Juridica
29 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             10.157,52
05  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
05.001  COORDENAÇÃO GERAL
05.001.04.122.0005.2.010. Manter as Atividades do Departamento de Administração
54 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO                                                17.700,00
56 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  4.500,00
05.001.14.243.0008.6.035. Manter as atividades do Conselho Tutelar
120 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO                                                1.350,00
07  DEPARTAMENTO DE SAÚDE
07.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0007.2.022. Manter as atividades do CAPS
185 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                              3.657,86
186 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                            363,36
188 - 3.3.90.14.00.00 494 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                                           3.704,00
07.001.10.301.0007.5.003. Investimentos - Departamento de Saúde
202 - 4.4.90.51.00.00 000 OBRAS E INSTALAÇÕES                                              10.400,00
206 - 4.4.90.61.00.00 000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS                                               9.750,00
07.001.10.301.0007.6.023. Manter as Atividades de Atenção Básica
210 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                 30.066,19
214 - 3.3.71.70.00.00 000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO    20.000,00
217 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO                                              70.800,00
220 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA      101.472,00
223 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   2.000,00
07.001.10.301.0007.6.024. Manutenção do Programa de Saúde da Família - NASF
229 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                      262,87
07.001.10.301.0007.6.027. Manutenção das Atividades de Saúde Pública
1086 - 3.1.90.11.00.00 1005 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   1.587,42
278 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   8.920,00
07.001.10.301.0007.6.075. Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade - PMAQ
281 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO                                                15.902,00
07.001.10.302.0007.6.028. Atividades do Hospital Municipal São Jorge
294 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO                                             15.000,00
1034 - 3.3.90.30.00.00 1003 MATERIAL DE CONSUMO                                               4.339,00
1035 - 3.3.90.39.00.00 1003 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   1.061,26
302 - 3.3.90.39.00.00 31369 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   10.000,00
07.001.10.302.0007.6.074. Atividades do SAMU
321 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     4.666,00
07.001.10.304.0007.6.030. Atividades de Vigilância Sanitária
341 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO                                                 1.500,00
342 - 3.3.90.30.00.00 01510 MATERIAL DE CONSUMO                                                       29,50
08 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.001.08.243.0008.6.079. Manter a Atividade de Serviço de Acolhimento Familiar
373 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                               15.000,00
08.001.08.244.0008.6.032. Manter as atividades do Departamento de  Assistência Social
834 - 3.3.90.14.00.00 3936 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                                  1.200,00
835 - 3.3.90.33.00.00 3936 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO     400,00
08.001.08.244.0008.6.034. Manter as Atividades da Central de Produção
407 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA       500,00
08.001.08.244.0008.6.036. Manter as atividades da Proteção Social Básica
911 - 3.1.90.13.00.00 3934 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                  3.079,75

418 - 3.1.91.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS       35.000,00
426 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO         10.400,00
827 - 3.3.90.30.00.00 3779 MATERIAL DE CONSUMO         1.285,40
434 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA        60.000,00
08.001.08.244.0008.6.077. Manter as Atividades CREAS
795 - 3.3.90.30.00.00 3941 MATERIAL DE CONSUMO                                                    4.600,00
450 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA          50.000,00
09  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
09.001  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.001.12.361.0009.5.006. Investimentos - Ensino Fundamental
492 - 4.4.90.51.00.00 000 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                10.400,00
09.001.12.361.0009.6.041. Manter as Atividades do Ensino Fundamental
499 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL    13.000,00
500 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL    48.171,82
505 - 3.1.91.13.00.00 01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                   5.839,31
511 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO                                                  40.000,00
512 - 3.3.90.32.00.00 01103 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA    5.000,00 
517 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA       18.024,00
521 - 4.4.90.52.00.00 01103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.300,00
09.001.12.361.0009.6.051. Manter as Atividades do Consórcio de Desenvolvimento e Inovação do Norte  
  do Paraná - CODINORP
563 - 3.1.71.70.00.00 01103 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  20.000,00
09.001.12.365.0009.5.007. Investimentos - Educação Infantil
565 - 4.4.90.51.00.00 01103 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                  6.000,00
09.001.12.365.0009.6.044. Manter as Atividades de Educação Infantil
583 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO                                                     4.700,00
09.004 COORDENAÇÃO GERAL ESPORTES
09.004.27.812.0011.6.050. Manter as Atividades do Esporte
643 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO                                                   2.000,00
10  DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
10.001  COORDENAÇÃO GERAL
10.001.15.451.0012.2.051. Manter as Atividades do Departamento de Obras
663 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   2.377,13
10.001.15.451.0012.2.053. Manter as Atividades do Serviço Rodoviário
684 - 3.3.90.39.00.00 01504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00
10.001.15.451.0012.2.055. Manter as Atividades de Engenharia e Projetos
697 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   5.832,00
10.002  COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
10.002.15.452.0012.2.057. Manter as Atividades da Limpeza Pública Urbana
724 - 3.1.90.11.00.00 01511 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   45.000,00
11  DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
11.001  COORDENAÇÃO GERAL
11.001.20.606.0013.2.061. Manter as Atividades de Agricultura e Meio Ambiente
761 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   6.850,00
  Total Redução:                                                                    781.312,69
  Artigo 4º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos Supe-
ravit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso 
I , da Lei Federal nº 4.320/64:
  Fonte(s): Valor
  3518 57.935,88
  3790 376,62
 Total: 58.312,50
 Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de BELA VISTA DO PARAÍSO , em  09 de setembro de 
2020.

Edson Vieira Brene
Prefeito

Decreto  nº 149/2020 de 09/11/2020
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de BELA VISTA DO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1295/2019 de 12/11/2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 2.003.682,96 (dois milhões e três mil 
seiscentos e oitenta e dois reais e noventa e seis centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.
 Suplementação
04  ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
04.001  GABINETE DO ASSESSOR
04.001.04.121.0004.2.008. Manter as Atividades da Assessoria de Planejamento
38 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                  986,36
05  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
05.001  COORDENAÇÃO GERAL
05.001.04.122.0005.2.010. Manter as Atividades do Departamento de Administração
52 - 3.3.71.70.00.00 000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  4.425,00
05.001.04.122.0005.2.011. Manter as Atividades da Divisão de Patrimônio
59 - 3.1.90.05.00.00 000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR 
  OU DO MILITAR                                                                                       105,90
60 - 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL        12.570,95
62 - 3.1.91.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                1.242,45
05.001.14.243.0008.6.035. Manter as atividades do Conselho Tutelar
122 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   2.700,00
06  DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
06.001  COORDENAÇÃO GERAL
06.001.04.123.0006.2.020. Manter as Atividades da Contabilidade
146 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS         635,36
06.001.04.129.0006.2.021. Manter as Atividades de Cadastro e Tributação
158 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS          508,28
06.002  ENCARGOS DO MUNICIPIO
06.002.28.843.0000.0.002. Amortizar Dívida com RPPS
172 - 3.2.91.21.00.00 000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO C/RPPS               65.250,00
173 - 4.6.91.71.00.00 000 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO                     133.000,00
06.002.28.846.0000.0.003. Contribuir com o PASEP
174 - 3.3.90.47.00.00 01504 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS        56,47
07  DEPARTAMENTO DE SAÚDE
07.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0001.6.052. Manter as Atividades do Consórcio Intermunicipal do Médio Paranapanema - 
  CISMEPAR
179 - 3.1.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 15.000,00
07.001.10.301.00 .2.022. Manter as atividades do CAPS
193 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA        16.752,20
07.001.10.301.0007.5.003. Investimentos - Departamento de Saúde
796 - 4.4.90.51.00.00 3518 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                 4.240,58
07.001.10.301.0007.6.023. Manter as Atividades de Atenção Básica
216 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO                                               30.000,00
219 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   4.332,11
221 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA       20.807,27
222 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   76.919,00
07.001.10.301.0007.6.024. Manutenção do Programa de Saúde da Família - NASF
228 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                  2.600,00
231 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA         13.000,00
07.001.10.301.0007.6.025. Manutenção do Programa de Saúde Bucal- SB
232 - 3.1.90.05.00.00 01303 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO         52,95
  SERVIDOR OU DO MILITAR
233 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL    60.146,82 
235 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                3.180,40
236 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                  6.162,89
238 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA          15.902,00
07.001.10.301.0007.6.026. Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde - ACS
239 - 3.1.90.05.00.00 01303 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO  
  SERVIDOR OU DO MILITAR          529,50
241-3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL              96.071,38 
245 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                 8.214,04
07.001.10.301.0007.6.027. Manutenção das Atividades de Saúde Pública
252 - 3.1.90.05.00.00 01303 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU 
  DO MILITAR                                     476,55
258 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                16.334,03
261 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                  21.605,86
276 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   5.000,00
07.001.10.302.0007.6.028. Atividades do Hospital Municipal São Jorge
282 - 3.1.90.05.00.00 01303 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU 
  DO MILITAR          264,75
286 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                3.200,00
293 - 3.3.90.30.00.00 31369 MATERIAL DE CONSUMO                                              27.000,00
07.001.10.302.0007.6.074. Atividades do SAMU
308 - 3.1.90.05.00.00 01303 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR 
  OU DO MILITAR          158,85
314 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                   747,47
07.001.10.304.0007.6.030. Atividades de Vigilância Sanitária
326 - 3.1.90.05.00.00 01510 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO        52,95
  SERVIDOR OU DO MILITAR
357 - 3.1.90.05.00.00 494 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR 
  OU DO MILITAR           423,60
359 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL        45.049,08
361 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                               2.650,00
363 - 3.1.91.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                   3.702,67
367 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA          13.250,00
08  DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.001  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.001.08.241.0008.6.038. Manter as Atividades de Proteção Social Especial de Alta complexidade
371 - 3.3.50.43.00.00 000 SUBVENÇÕES SOCIAIS                                                  5.762,15
860 - 3.3.50.43.00.00 941 SUBVENÇÕES SOCIAIS                                                     645,36
08.001.08.242.0008.6.037. Manter as Atividades da Proteção Social Especial Média Complexidade
862 - 3.3.50.43.00.00 000 SUBVENÇÕES SOCIAIS                                                   5.345,31
861 - 3.3.50.43.00.00 941 SUBVENÇÕES SOCIAIS                                                 1.768,64
08.001.08.244.0008.6.032. Manter as atividades do Departamento de  Assistência Social


